
LAVRINHAS -142 ANOS 

PASSEIO CICLÍSTICO 

NOME: IDADE: 

ENDEREÇO: Nº BAIRRO 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 
REGULAMENTO 

 

1- AS INSCRIÇÕES SERÃO EFETUADAS ON-LINE, POR MEIO DA PLATAFORMA GOOGLE FORMS, PELO LINK: 
https://forms.gle/me9AxUrCM2872gf48 ; 

2- A CONCENTRAÇÃO SERÁ N O  D I A  2 7 / 0 6 / 2 0 2 3 , A PARTIR DAS 12h30, NO CALÇADÃO DE PINHEIROS, COM 
LAGARDA PREVISTA PARA AS 

13h. OS CICLISTAS SEGUIRÃO PELA AV. PREFEITO JOAQUIM NOVAES, ENTRANDO NA RODOVIA JÚLIO FORTES, COM 

CHEGADA NO PAÇO MUNICIPAL – LAVRINHAS (CENTRO); 

3- AUTORIZA O USO DE FOTOGRAFIA OU OUTRA GRAVAÇÃO CONTENDO IMAGENS DE SUA PARTICIPAÇÃO NESTE 

EVENTO PARA FINALIDADES LEGÍTIMAS, DE DIVULGAÇÃO DO EVENTO ATRAVÉS DE VEÍCULOS IMPRESSOS, INTERNET 

OU OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS; 

4- O PARTICIPANTE NÃO CONCORRERÁ AO CONCURSO CASO: 1)NÃO CUMPA O PERCURSO OU 2)APRESENTAR 

DURANTE O PASSEIO CONDUTAS ANTI-DESPORTIVAS (AGRESSÕES FÍSICAS E VERBAIS) CONTRA PARTICIPANTES E/OU 

ORGANIZADORES E NÃO SEGUIR A REGRA DE QUE AS BICICLETAS DEVERÃO ESTAR ENFEITADAS COM MATERIAIS 

RECICLÁVEIS E COM A TEMÁTICA DA PRESERVAÇÃO AMBIENTA, EM COMEMORAÇÃO AO MÊS DO MEIO AMBIENTE; 

5- CASO O PARTICIPANTE SEJA MENOR DE IDADE, A FICHA DEVERÁ SER ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 

LEGAL. OBS: NO DIA DO EVENTO, DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO PELO RESPONSÁVEL LEGAL. 

6- CASO O PARTICIPANTE SEJA VERCENDOR E NÃO TENHA FEITO A INSCRIÇÃO, NÃO TERÁ DIREITO A 

PREMIAÇÃO; 

7- A PREMIAÇÃO SERÁ REALIZADA POR VOTAÇÃO COM AS BICICLETAS ENFEITADAS COM O TEMA SOBRE A 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E UTILIZAÇÃO DE MATERIAL RECICLÁVEL  SERÁ PREMIADO 1º, 2º e 3º LUGAR. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

• A COMISSÃO ORGANIZADORA NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR PREJUIZOS OU DANOS COM AS BICICLETAS 

CAUSADOS PELOS PARTICIPANTES, A TERCEIROS OU OUTROS PARTICIPANTES, SENDO ESSES DE ÚNICA E 

EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO MESMO; 

• OS PARTICIPANTES DEVERÃO CHEGAR AO LOCAL DA LAGARDA COM ANTENCEDÊNCIA; 

• DURANTE O PERCURSO, O PARTICIPANTE DEVERÁ SEGUIR AS ORIENTAÇÕES E SINAIS DOS ORGANIZADORES 

E  GUARDAS; 

• A ORGANIZAÇÃO DISPONIBILIZARÁ AMBULÂNCIA NO LOCAL DA LARGADA, AO LONGO DO PERCURSO E NA 

CHEGADA PARA PRESTAR OS 1º SOCORROS; 

• A ORGANIZAÇÃO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO , SUSPENDER OU PRORROGAR PRAZOS, ADICIONAR OU 

LIMITAR O NÚMERO DE INSCRIÇÕES DO EVENTO EM FUNÇÃO DA NECESSIDADES/DISPONIBILIDADES TÉCNICAS 

ESTRUTURAIS SEM PRÉVIO AVISO; 

• É FUNDAMENTAL E IMPRESCINDÍVEL A LEITURA DESTE REGULAMENTO; 

• OS CASOS OMISSOS NESTE REGULAMENTO SERÃO RESOLVIDOS PELA ORGANIZAÇÃO. 

 

 

https://forms.gle/me9AxUrCM2872gf48


 

 

 

EM CONFORMIDADE COM O ITEM 4 DESTE REGULAMENTO, AUTORIZO O MENOR ACIMA INSCRITO A PARTICIPAR DO 

PASSEIO CICLÍSTICO EM COMEMORAÇÃO AOS 142 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE LAVRINHAS. 

 
 
 
 

 

RG: 
 

OBS: O MENOR DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO PELO RESPONSÁVE LEGAL DURANTE TODO TRAJETO DO EVENTO 


